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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
013/PMCSA-SMAJ/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

(982357) 

 

OBJETO 

Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 56.196,00 (cinquenta e nove mil, cento e noventa e seis reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/07/2024 às 09h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/PMCSA- SMAJ/2024 

Processo Licitatório n.º 098/PMCA-SMAJ/2024 

Processo Administrativo n.º 113/PMCSA-SMAJ/2024 

UAGS n.º 982357 | Licitação no Compras.gov.br n.º 90013/2024 

 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, e, 

por intermédio do Pregoeiro Jackson Gutemberg David dos Santos, nomeado pela Portaria  GRAPE n.º 

025/2024 de 18 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que  realizará 

licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor preço por itens nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal 

n.º 1.953, de 09 de setembro de 2020, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

Recebimento das propostas a partir do dia 11/06/2024 às 09h00min até o dia 02/07/2024 às 09h10min.  

Abertura das propostas: 02/07/2024 às 09h15min. 

Início da sessão de disputa de lances: 02/07/2024 às 09h30min. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

2.2. A contratação será atendida pela seguinte Adequação orçamentária: 

ORGÃO GOVERNADORIA DO MUNICIPIO 

UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTS JURIDICOS 

FUNÇÃO 4 - ADMINISTRAÇÃO Detalhamento 99 

PROGRAMA 28 – GESTÃO TRANSPARENTE Fonte: 01 

PROJETO ATIVIDADE 2.25 – MANTER E APOIAR AS AÇÕES DA COMISSÃO 

PERMANENTE DELICITAÇÕES 

ELEMENTO DESPESA 3.3.90.39 DETALHAMENTO 47 

REDUZIDO 14 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Caso haja itens direcionados à participação é exclusiva da microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

estes serão relacionados no Anexo I deste Edital. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.29.1 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei Federal n.º 14.133/2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, em conformidade a Instrução 

Normativa SEGES n.º 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19). 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto, em conformidade a Instrução Normativa SEGES 

n.º 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º). 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valores unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na licitação para prestação de serviços com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, o que configura cessão de mão de 

obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538/2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art.12 da Lei Federal n.º 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n.º 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n.º 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

n.º 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES n.º 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 

valor estimado pela Administração: 

7.7.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

7.7.2.  O (s) sindicato (s) indicado (s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas adotadas por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação após convocação de adequação direito pelo pregoeiro na fase de negociação e/ou 

solicitação da proposta ajustada ao lance vencedor; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, conforme Súmula 262 do TCU, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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7.12.2.1. Neste caso específico no subitem 7.12.2, deverá ser exigido a indicação da produtividade 

exclusivamente quando tal fator for mensurável, caso em que o estudo da produtividade 

utilizada pela Administração para servir de referência deve ser disponibilizado, conforme alínea 

“d5” do item 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 que estabelece o Instrumento de Medição do 

Resultado (IMR). 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada em cartório de notas, autenticada eletronicamente ou autenticada por servidor 

público desta Municipalidade arrolado formalmente no processo, desde que apresente a via 

original.  

8.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria – 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.6.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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8.6.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.6.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP n.º 03, de 2018. 

8.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal n.º 10.024, 

de 2019. 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.15. Ressalvado o disposto do item 9.29.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.16. Habilitação jurídica: 

8.16.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.16.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.16.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

8.16.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.17. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.17.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.18. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.18.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, considerando a 

forma que segue: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 

(sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 

constar do documento; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico, 

com data não superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento das 

propostas, se outro prazo não constar do documento, na comarca onde existir. 

b.1)  Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger ou não 

referenciar os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, 

a empresa deverá apresentar, na forma do §3º do art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/1993, a 

Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos em 1º e 2º Grau de jurisdição. 
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8.19. Qualificação Técnica: 

8.19.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado, comprovando ter executado o objeto deste Termo de Referência, no qual seja possível 

atestar desempenho satisfatório e compatíveis em características e quantidades. 

8.19.2. Para efeito comprobatório, só será (ão) aceito (s) como atestado (s) válido (s) aquele (s) que 

contenha (m) na sua descrição o trabalho realizado, o cliente e o período de realização dos 

mesmos. 

8.19.3. Para fins de comprovação de prestação de serviço regular só será (ão) considerado (s) atestado 

(s) emitido (s) por clientes com contrato direto com a empresa licitante e/ou seu representante 

legal seja explicitamente nominado.  

8.19.4. A empresa licitante deverá declarar que está ciente de que o Pregoeiro, em diligência, poderá 

exigir da licitante, a apresentação de procedimentos e documento que comprove a execução do 

objeto constante do atestado apresentado pela empresa participante, tais como copias dos 

contratos e notas ficais, referente aos atestados apresentados do certame em tela, sob pena de o 

não cumprimento levar à inabilitação/desclassificação da empresa.    

8.20. Documentação Complementar: 

8.21. Declaração assinada pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, 

de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição (ANEXO II); 

8.22. RG dos sócios e procuração. 

8.23. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

8.24. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

8.25. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.26. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.27. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, 

restando a obrigação da licitante mantê-los em conformidade. 

8.27.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n.º 3/2018, art. 

4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.28. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n.º 3/2018, art. 7º, caput). 

8.28.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN n.º 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.29. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.29.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.29.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n.º 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.30. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.31. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

8.31.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos diante da preclusão consumativa do ato, salvo em sede de 

diligência, para (Lei Federal n.º14.133/21, art. 64, e IN n.º 73/2022, art. 39, §4º): 

8.32.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.32.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.33. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.29.1. 

8.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.36. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DO CONTRATO 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital, por certificado particular ou pelo 

www.gov.br. 

9.4. Serão formalizadas tantas contrato quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) 

item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 

Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

indicado no rodapé das páginas deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer ao órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail pregao@cabo.pe.gov.br e/ou pelo endereço citado no rodapé deste Edital. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pregao@cabo.pe.gov.br
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no www.compras.gov.br e no Portal de Transparência do Município do Cabo 

de Santo Agostinho.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Planilha Orçamentária; 

14.11.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

14.11.2.1. Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

14.11.4. ANEXO IV - Modelos de Declaração. 

 

Cabo de Santo Agostinho/PE, 10 de junho de 2024. 

 

 

Antônio Peres Neves Baptista 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.compras.gov.br/
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ANEXO I 

Planilha Orçamentária 

Descrição do objeto e modelo de proposta de preços 

O objeto deste certame licitatório será definido da seguinte forma “aquisição de sementes de 

milho AG 1051, Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação nas 

quantidades estimadas e conforme descrito na tabela abaixo: 

Valores de referência de responsabilidade da Secretaria Executiva de Logística, enviados 

anexos ao termo de referência através do Oficio n.° 190/2024-PMCSA- SMAJ, devidamente autuado no 

processo. 

PLANILHA COMPARATIVA 

ITEM 

CATMAT 

/CÓDIGO 

PMCSA 

DESCRIÇÃO  UND. QUANT. 
PREÇO MÉDIO 

V.UNIT. V.TOTAL 

1 10.049 

SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO 

DIÁRIA EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO 

DOS ATOS LICITATÓRIOS 

DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, FORMATO 02 

COLUNAS X 05 CM. 

UND. 300  R$    187,32  R$  56.196,00  

TOTAL R$                      56.196,00  

 Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 

tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será 

entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Cabo de Santo Agostinho). 

Solicitante/Processo - ______ / PMCSA-SMAJ / 2024 

Condições de pagamento -  

Validade da proposta -  

Prazo de entrega -  

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.). 

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Especificações técnicas e quantidades 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATSER 

 

UNID. 

 

QTD 

 

 

1 

SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DIÁRIA EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, FORMATO 02 COLUNAS X 05 CM. 

 

 

10049 

 

 

UND 

 

 

300 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

2.451/2024, de 09 de janeiro de 2024. 

1.4.O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, até o 

máximo de ( 05) cinco anos, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 106 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FINALIDADE CONTRATAÇÃO 

A contratação é necessária para dar cumprimento ao artigo 54, §1º, da lei 14.133/2021, que exige a publicação 

dos avisos de todas as licitações em jornal diário de grande circulação. Na ausência de regulamentação 

infralegal sobre o que se entende por "jornal diário de grande circulação", apoiou-se no entendimento 

doutrinário e jurisprudencial, chegando-se à seguinte conclusão: Em linhas gerais, não é possível definir 

precisamente o que é jornal de grande circulação, contudo, se deve ter em mente que o objetivo das 

disposições legais é que haja a devida publicidade, de modo que o maior número de pessoas tenha acesso à 

informação. Assim, de acordo com parecer do escritório Viera de Carvalho e Jobin [7], em resposta à consulta 

da Associação Nacional de Jornais: (...) jornais de categorias profissionais, aqueles que somente circulam em 

finais de semana, jornais esportivos, etc., ou aqueles com tiragem muito reduzida, não se enquadram na 

definição de "grande circulação". Não obstante isso, cumpre ressaltar que jornal de grande circulação não 

pode ser entendido como sinônimo de "maior circulação" no caso de existir mais de um jornal de grande 

circulação em uma mesma localidade. Ou seja, não pode haver a monopolização e concentração de todas as 

publicações em somente um jornal por ser o de maior circulação. Dessa forma, em suma, pode-se entender 

que um jornal de grande circulação deve, dentre outros: 

I - Está disponível de forma impressa, bem como possuir versão digital; 

II - ser distribuído de forma habitual; 

III - não ser direcionado para determinado público. 

 

" Nesse sentido, o jornal contratado deve atender os critérios acima para ser considerado como "de grande 

circulação", devendo obviamente possuir tiragem diária (pelo menos nos dias úteis). Registra-se que a partir 

da leitura do artigo 54, §1º, é desnecessário que o jornal seja local, tendo em vista a lei não ter feito tal 

exigência. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca. 

3.2. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Início da execução do objeto: o serviço é exigido mediante demanda, sendo que, havendo a necessidade 

de publicação em jornal de grande circulação, o CONTRATANTE enviará à CONTRATADA o texto a ser 

publicado em sistema próprio destinado a essa finalidade; 

4.2. A publicação deverá ser realizada em data indicada pela CONTRATANTE, sendo que, o texto a ser 

publicado deverá se encaminhado pela mesma com, no mínimo, 48 horas de antecedência. 

4.3. Caso não seja indicada data de publicação pela CONTRATANTE, esta deverá ser realizada até 3 dias 

úteis. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente em jornais de circulação no Estado de 

Pernambuco. 

4.5. A CONTRATADA deve disponibilizar preposto e seus meios de contatos para sanar eventuais dúvidas 

e demandas administrativas. 

4.6. Por se tratar de serviço sob demanda, não há necessidade de adotar rotinas diárias para a presente 

licitação. 

4.7. Sistema ou portal disponível na internet para envio das minutas de publicação; Informações relevantes 

para o dimensionamento da proposta 

4.8. As publicações a serem encaminhadas podem possui diferentes finalidades e tamanhos, sendo que o 

faturamento deve ser realizado de forma proporcional e preferencialmente tabelada. 

 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Assinatura 

5.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.1.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

5.2. Fiscalização 

5.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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5.2.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

5.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.2.5. O Fiscal Técnico do contrato informará ao Gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 

Técnico comunicará o fato imediatamente ao Gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.2.7. O Fiscal Técnico do contrato comunicará ao Gestor, em tempo hábil, vencimento, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.3. Gestor 

5.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II). 

5.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1.1. O valor estimado fica a cargo da Secretaria Executiva de Logística, por força do Decreto Municipal 
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no 2.452/2024, que serão disciplinados na Planilha Orçamentária que seguira apenso a este Termo. 

8.1.2. Os preços do contrato poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

7. SELEÇÃO, CRITÉRIO E FORNECIMENTO 

FORMA DE SELEÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

7.1. Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com as quantidades estabelecidas cada ordem de 

fornecimento. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas serão por conta da Seguinte Dotação Orçamentária: 

 

 

ORGÃO 

 

GOVERNADORIA DO MUNICIPIO 

 

UNIDADE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTS JURIDICOS 

 

FUNÇÃO 

 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

Detalhamento 99 

 

PROGRAMA 

 

28 – GESTÃO TRANSPARENTE 

Fonte: 01 

 

PROJETO ATIVIDADE 

 

2.25 – MANTER E APOIAR AS AÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES 

 

ELEMENTO DESPESA 

 

3.3.90.39 DETALHAMENTO 47 

 

REDUZIDO 

 

14 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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9.1. A avaliação da execução do objeto utilizar o disposto neste item. 

9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.2. Não produzir os resultados acordados, 

9.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

9.2.1. Quantidade de caracteres utilizados na publicação; 

9.2.2. Dimensão da veiculação do jornal em que foi publicado; 

9.2.3. Tabela de preços indicada pela CONTRATADA no momento da contratação. 

9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, í, a , do Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 1.1.246, de 

2022). 

9.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda db 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.346, 

de 2022). 

9.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

n" 1.1.246, de 2022 ) 

9.7. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 

e administrativo. 

 

10. CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Eu, Leila Maria de Carvalho Santos - Mat. 25.458 , ocupante do cargo de Gerente, declaro-me ciente da 

designação ora atribuída, e das funções que são inerentes à fiscalização da Ata de registro de preços e/ou 

contrato deste processo em questão. 

Eu, José Raimundo e Silva Neto - Mat. 22.255, ocupante do cargo de coordenador, declaro-me ciente da 

designação ora atribuída, e das funções que são inerentes a suplência da fiscalização da Ata de registro de 

preços e/ou contrato deste processo em questão. 

Eu, Antonio Peres Neves Baptista - Mat. 25.341, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assuntos 

Jurídicos, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes à gestão da Ata de 

registro de preços e/ou contrato deste processo em questão. 

 

11. RESPONSÁVEIS 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

LEILA MARIA DE CARVALHO SANTOS 

Fiscal do Contrato 

 Assinou eletronicamente em 15/05/2024 às 10:07:19. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANTONIO PERES NEVES 

BAPTISTA 

Autoridade competente 

 Assinou eletronicamente em 20/05/2024 às 10:17:21. 

 

JOSE RAIMUNDO E SILVA NETO 

Suplente de Fiscal 

 Assinou eletronicamente em 14/05/2024 às 13:26:17. 
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APENDICE DO ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

Número do processo: DFD 001/SMAJ/2024 

2. Descrição da necessidade 

A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, através da DFD 001/SMAJ/2024, provocou a Secretaria 

Executiva de Logística para que procedesse com a contratação de serviço de publicação diária em Jornal 

de Grande Circulação dos atos licitatórios da administração Municipal. 

Dado início aos trabalhos e a fase inicial do planejamento interno, diante do contido na DFD, foram 

realizadas reuniões e estudo quanto o serviço a ser contratado. 

De início o Sr. Ademir Ferreira, integrante técnico desta comissão, descreve em seu DFD que a 

contratação é necessária para dar cumprimento ao artigo 54, §1º, da Lei 14.133/2021, que exige a 

publicação dos avisos de todos Editais em jornais diários de grande circulação. 

É importante ressaltar que atualmente não há contratos desta administração com Jornais de Grande 

Circulação para inserção de publicação de avisos de licitações, no entanto vemos a necessidade de garantir 

a publicidade dos atos administrativo, relativos aos procedimentos licitatórios, que desta forma é uma 

condição essencial para validade dos atos. 

Diante da necessidade e a demanda de processos licitatórios, estimasse que serão necessárias ao menos 

150 publicações anuais. Levando em consideração os anos anteriores, além do Edital de Credenciamento 

da cidade de Jaboatão dos Guararapes e pregões eletrônicos de outras cidades, que possui um fluxo 

equivalente ao de nossa cidade. 

 

3. Área requisitante 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos Ademir Ferreira de Sá Leitão 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Pregão Eletrônico, menor preço; 

4.2. Jornais de grande circulação, em formato eletrônico e/ou impresso, com no mínimo 3.000 assinaturas, 

auditados por entidade aferidora de circulação de publicações, reconhecida pela Associação Nacional de 

Jornais – ANJ; 

4.3. Detenham atividades pertinentes e compatível com o objeto deste Estudo Técnico Preliminar; 

4.4. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Pregão Eletrônico; 

4.5. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido 

(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços executados pelo requerente. 

4.5.1. As participantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados 

 

5. Levantamento de Mercado 

Área Requisitante Responsável 
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O levantamento realizado teve como base a busca de preço no painel de preço, conforme o decreto 

Municipal e IN 65/2021 e além dos preços levantados em processos de cidades vizinhas, estabelecendo 

comparativos sobre hipóteses finalísticas da prestação do serviço. 

 

Vale ressaltar que diante do normativo expresso no artigo 54, §1º, da Lei 14.133/2021, há apenas a 

possibilidade de publicação no jornal diário de grande circulação, não havendo uma outra alternativa. 

 

Sendo assim, obedecendo o que preceitua a lei, levantou-se os valores contratados e credenciados da 

seguinte forma: 

 

ÓRGÃO VALOR POR 5CM /2COL 

SÃO LOURENÇO DA MATA – DISPENSA DE LICITAÇÃO -

001/2024 

R$ 180,00 

ESCADA – CT. 326-2023 R$ 196,00 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO CT. 006/2024 R$ 190,00 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO – CT. 032/2023 R$ 190,00 

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES – CREDENCIAMENTO 

 

R$ 500,00 

 

O valor estimado para adquirir o produto/serviço tem por base a pesquisa de mercado realizada em ato 

precedente, atendendo o decreto municipal nº1.953/2020 e consulta TCE PE nº156/2020 (procedimentos 

para aferição do preço de mercado), obtendo os preços médios a partir das informações resgatadas no 

oferecimento de preços produtos/serviços consultados, conforme demonstrativo abaixo: 

 

O VALOR ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO É DE 187,20 (cento e oitenta e sete reais e 

vinte centavos), para publicações de 5cm/2col = 10 cm. 

Considerando também a quantidade de processos iniciados na fase externa, através do comprasnet, nos 

anos de 2022 e 2023, estimasse que esta Edilidade Pública precisará de 150 publicações anuais. 

 

2022 101 PREGÕES 

2023  

102 PREGÕES 

 

 

É necessário ponderar que a média de publicações trazidas dos anos anteriores restringisse apenas aos 

pregões eletrônicos, não considerando outras modalidades, por isto foi dado como margem mais 50 

publicações. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGÃO 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  

Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP  54525-180 
Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-013-PMCS-SMAJ - Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação. 
página 39 de 105 

É importante considerar também que a lei traz a obrigatoriedade da publicação de Editais, conforme caput 

do artigo 54, da Lei 14.133/2021. 

No levantamento de mercado, existe o questionamento quanto ao meio de publicação de jornais de grande 

circulação, se restringe apenas ao meio físico ou deve ser atendido também por meio eletrônico. 

De acordo com o processo 05194/2023, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em consulta 

formulada pela Prefeitura Municipal de Afonso Claudio, teve a seguinte consideração: 

“Como se verifica da reprodução acima, a dispensa de publicação de aviso de licitação por esse meio se 

deu por dois motivos: a obsolescência da regra da Lei 8.666/1993 e a inexistência de jornal diário de 

grande circulação impresso. Contudo, essas razões não mais subsistem. Quanto à regra da Lei 8.666/93 ter 

se tornado obsoleta, o entendimento desta Corte se fundou no fato de se tratar de lei antiga, editada em 

contexto muito diverso do atual – o que não é o caso da Lei 14.133/2021. A nova Lei de Licitações e 

Contratos, ao contrário, foi elaborada considerando as novas tecnologias, bem como o papel atual da 

imprensa na sociedade. Ciente desse cenário, o legislador, ao derrubar o veto presidencial, expressamente 

optou por prescrever a obrigatoriedade da publicação em jornal diário de grande circulação. Essa opção foi 

criticada por parte da doutrina1 , embora alguns autores entendessem a regra justificável . De qualquer 

modo, tratando-se de inequívoca opção do legislador, não há como dar interpretação diversa ao art. 54, §1º, 

Lei 14.1333/2021, senão no sentido de que é obrigatória a publicação de extrato do edital em jornal diário 

de grande circulação. Em relação a ausência de jornal diário de grande circulação, tem-se que não é 

necessário que se trate de veículo impresso, podendo a obrigação ser cumprida pela veiculação em jornal 

digital. Nesse sentido, tem- se a posição da equipe Zênite; 

 

A questão é que, para a Zênite, embora haja a obrigatoriedade de divulgar o aviso de licitação em jornal de 

grande circulação, por força do disposto no art. 54, § 1º da Lei nº 14.1333, o conceito de jornal de grande 

circulação não está atrelado unicamente ao formato físico da mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente 

aceitável para o atendimento da norma a publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação seja de 

grande alcance e possibilite o amplo acesso pelos interessados, de modo a não violar o caráter competitivo 

da licitação. Aliás, esse já era o entendimento da Zênite em análise do tema no regime da Lei nº 8.666/93 

(ILC 600/268/JUN/2016) Dentro desse propósito, não pode ser ignorada a opção do legislador da Lei nº 

14.133/21 em privilegiar, de maneira muito clara, o uso de recursos da tecnologia como instrumentos de 

divulgação oficial acerca da realização de licitações públicas. Tanto é assim que um dos veículos de 

publicação obrigatória é justamente o PNCP, concebido como um sítio eletrônico dirigido a promover a 

divulgação dos atos praticados na aplicação da Lei nº 14.133/2021 (art. 174 e seguintes). Some-se a isso que 

boa parte dos Diários Oficiais mencionados no art. 54, § 1º, nos quais também é obrigatória a divulgação do 

aviso de licitação, igualmente não possuem versões físicas, mas apenas digitais. [...] Portanto, em atenção à 

finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande circulação a que alude o 

art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos, abrangendo, também, aqueles 

exclusivamente eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. (Destaques 

no original.) 

Portanto, nas licitações realizadas sob a Lei 14.133/2021, é obrigatória a publicação de extrato do edital em 

jornal diário de grande circulação impresso ou digital. Seguindo-se o trâmite processual, encaminhados os 

autos ao Ministério Público Especial de Contas, seu representante, Dr. Luciano Vieira, por meio do Parecer 

5003/2023, anuiu, in totum, aos argumentos veiculados na Instrução Técnica de Consulta 0034/2023, 
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opinamento com o qual também concorda este Relator, de forma que tais peças se tornam parte integrante 

deste voto independentemente de transcrição total.” 

Em respeito à consulta acima, entendo que a publicação de jornal de grande circulação que deve ser 

considerada nesta contratação é para periódicos diários, em forma impressa e digital, ou somente digital. 

Somente a forma impressa, de certa forma, pode restringir o conhecimento da população dos atos 

publicados pela Municipalidade. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

Para uma efetiva aquisição e que os efeitos deste contrato atendam a população de forma satisfatória, é 

necessário ressaltar a necessidade da seguinte forma: 

 

Publicação de notas oficiais e outras publicações de interesse do Município de Cabo de Santo Agostinho, 

no formato 2 colunas x 5cm, em preto e branco, em qualquer caderno, em qualquer página, de segunda 

a sábado, em jornais de grande circulação no Estado de Pernambuco, em formatos digital ou digital e 

impresso, contendo o brasão do contratante. CATSER: 10049. 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDA DE DE MEDIDA QTD 

 

1 

Publicação de notas oficiais e outras publicações 

de interesse do Município de Cabo de Santo 

Agostinho, no formato 2 colunas x 5cm, em preto 

e branco, em qualquer caderno, em qualquer 

página, de segunda a sábado, em jornais de grande 

circulação no Estado de Pernambuco, em 

formatos digital ou digital e impresso, contendo o 

brasão do contratante. CATSER: 10049. 

 

UND 

 

150 

A quantidade adquirida irá atender a necessidade do órgão, tendo em vista as considerações realizadas no 

levantamento de mercado. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 28.080,00 

 

O valor estimado para adquirir o produto/serviço tem por base a pesquisa de mercado realizada em ato 

precedente, atendendo o decreto municipal nº1.953/2020 e consultaTCE-PE nº156/2020 (procedimentos 

para aferição do preço de mercado), obtendo os preços médios a partir das informações resgatadas no 

oferecimento de preços produtos/serviços consultados, além da utilização Instrução Normativa SEGES 

/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 

 

O valor encontrado foi de R$ 28.080,00. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O objeto a ser contratado não é compatível com o parcelamento. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependente. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O Município do Cabo de Santo Agostinho não possui PCA para o ano de 2024, deve-se então levar em 

consideração a exigência legal e a essencialidade do serviço que será contratado. 

 

Ressalta-se que a ausência de publicidade dos atos pode acarretar em nulidade, trazendo sérios prejuízos 

aos munícipes em seu direito de fiscalizar. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A presente contratação garantirá que a Municipalidade atenderá ao princípio fundamental da 

administração pública, publicidade. 

 

As publicações em jornais de grande circulação trarão conhecimento dos leitores sobre os certames que 

foram iniciados, oportunizando aos cidadãos exercerem a fiscalização dos atos praticados. Além disto, 

proporciona o conhecimento aos possíveis licitante de abertura de certames em busca de vantajosidade ao 

Município. 

13. Providências a serem adotadas 

É importante ressaltar que a prestação do serviço se dará diante da provocação do Município do Cabo de 

Santo Agostinho para a empresa contratada. 

 

O atraso em publicações dos atos, pode acarretar sérias consequências administrativas e jurídicas. Para 

atender a finalidade e obedecer a norma é necessário que as atribuições sejam distribuídas de forma 

efetiva, evitando também republicações, pois a empresa contratada não analisará o mérito das publicações, 

apenas a formalidade e parâmetros do serviço contratado. 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos na lei 12.305/2010. 

 

15. Requisitos da Contratação 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, previstos na lei 12305/2010. 

15.2 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15.3 Garantia da contratação 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pois a exigência de tal garantia poderá acarretar em oneração aos cofres públicos, além de restringir a 

empresas de maior poderio econômico. 

15.4 Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

15.5 Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

15.5.1. Habilitação jurídica 

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

15.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br 

/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

15.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

15.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

15.5.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 

15.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

http://www.gov.br/
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15.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

15.6 Qualificação Econômico-Financeira 

 

15.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 

15.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

15.6.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

15.6.4. Os documentos referidos [A7] acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

15.6.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da contratação. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

15.7. Qualificação técnica da licitante, nos seguintes termos: 

A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

15.8 Condições de execução 

 

15.8.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto deste contrato atendendo às seguintes 
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condições: 

 

15.8.2. a matéria publicada deverá apresentar o brasão da CONTRATANTE; 

 

15.8.3. a critério da CONTRATANTE, a publicação deverá ser feita no caderno principal ou primeiro 

caderno do jornal, de segunda a sábado, em preto e branco; 

 

15.8.4. - a publicação em cada caderno principal ou primeiro caderno deverá ter como tamanho mínimo 

2 colunas por 5 cm; 

 

15.8.5. - o horário para entrega das matérias a serem publicadas no dia seguinte será até às 16 horas, 

podendo, entretanto, em casos excepcionais, prolongar-se até às 17 horas; 

 

15.8.6. As matérias para publicação serão enviadas por uma das seguintes formas: 

15.8.6.1. Pessoalmente, por mensageiro credenciado do CONTRATANTE; 

 

15.8.6.2. Via fax; 

 

15.8.6.3. Via e-mail. 

 

15.8.7. Em se tratando de matérias enviadas por intermédio do e-mail, a mesma será em caminhada em 

formato doc/odt, por e-mail oficial da contratante para o e-mail oficial informado pela contratada 

 

15.8.8. Após o envio da matéria nos termos dos itens "15.8.4", "15.8.5" e "15.8.6", a contratada deverá 

veicular a respectiva publicação no jornal do dia seguinte ao do envio, salvo na condição da indicação de 

uma data pela contratante para publicação 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

16.1. Justificativa da Viabilidade 

 

O Estudo Técnico Preliminar entendeu pela viabilidade da contratação levando em consideração 

Princípios da administração Pública e o deve do cumprimento da Lei 14.133/2021 em sua integralidade. 

17. Responsáveis 

 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

EDMILSON DUTRA DE LIMA JUNIOR 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 08/04/2024 às 12:14:51. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGÃO 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  

Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP  54525-180 
Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-013-PMCS-SMAJ - Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação. 
página 45 de 105 

ISIS DOS SANTOS CORREIA 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 09/04/2024 às 13:50:16. 

 

 

DAYULA TACIA DOS SANTOS SILVA 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 09/04/2024 às 13:37:21. 

 

 

ADEMIR FERREIRA DE SA LEITAO JUNIOR 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 09/04/2024 às 14:54:44. 

 

Despacho: Diante do Estudo Técnico Preliminar, determino a formalização do 

Termo de Referência. 

 

ANTONIO PERES NEVES 

BAPTISTA 

Autoridade competente 

 Assinou eletronicamente em 09/04/2024 às 15:39:18. 

 

 

Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados 

abaixo são anexados diretamente a este documento. 

 

Anexo I - LICON_Contrato_224_2023_326_1310870.pdf 

(341.71 KB)  

Anexo II - LICON_Contrato_618_2024_19_1352011.pdf 

(986.67 KB)  

 Anexo III - LICON_Contrato_779_2024_006_1344985.pdf 

(286.23 KB) Anexo IV - 

LICON_Contrato_780_2023_032_1308816.pdf (90.13 KB) 

Anexo V - Parecer em Consulta 26-2023-5.pdf (1.42 MB) 

Anexo VI - contrato_JC_202307121131096955181.pdf (3.63 MB) 
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Anexo I - LICON_Contrato_224_2023_326_1310870.pdf 

CONTRATO N.º 326/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESCADA E A 

EMPRESA DSA CONSULTORIA LTDA EPP, 

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

Ao 3º (terceiro) dia do mês de outubro de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, 

localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional 

e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, 

portadora da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, 

residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, no uso da 

atribuição que lhe confere 

o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DSA 

CONSULTORIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 35.616.978/0001-67, estabelecida à Rua da 

Aurora, 325, Edifício Ébano – 14º andar, Sala 1403, Boa Vista – recife/PE, CEP: 50.050-000, neste ato 

representada por seu/sua representante legal, Sr. SALVIO EDSON MAGALHÃES SIMÕES, 

portador da carteira de identidade n° 

885.266, expedida pela SDS/PE, CPF n° 043.306.334-34, E-mail: salvioe@elogica.com.br 

dsa.consultorialtda@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 

decidido no Processo Licitatório n° 078/2023, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 051/2023, conforme descrito no Edital e seus Anexos, 

que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS LEGAIS E 

EDITAIS DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO DO MUNICÍPIO DE ESCADA 

DO PREÇO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente 

contratação será o seguinte: 

Item Especificação Qtd. Und. Valor. 

Unitário 

Valor. 

Total 

 

 

1 

 

Publicação de matérias em Jornais de 

Grande Circulação de Pernambuco 

monocromático. 

Tamanho médio: 5Cm/2col = 10cm 

 

 

1.000 

 

 

Centímetr

o por 

coluna 

 

 

R$ 19,60 

 

 

R$ 

19.600,00 

 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

mailto:salvioe@elogica.com.br
mailto:dsa.consultorialtda@gmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão eletrônico nº 051/2023, seus 

Anexos. 

Assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado em número igual de meses até o limite de 60 

(sessenta), de acordo com o disposto no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo de 

Gestora do Contrato a Sra. ALDA CHAVES FELIX DOS SANTOS, Gerente de Administração 

e o fiscal do contrato a Sra. FLÁVIA DE SANTANA SILVA, Assessora Especial da Controladoria 

Geral, Matrícula nº 618447, CPF nº 043.219.184-48, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos serviços de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos serviços, cabendo à Contratada 

adotas as providências necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento dos serviços. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona 

deste Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. publicar, quando solicitada e autorizada pela Setor competente, incluindo Pregoeiras 

Públicas e Presidentes das Comissões de Licitação, por meio de ofício, as matérias encaminhadasno dia 

indicado pelo Contratante; 

II. proceder a republicação da matéria, em caso de erros que não sejam da responsabilidade 

do Contratante, no dia seguinte, sem ônus para este; 

III. efetivar as publicações das matérias encaminhadas pelo Contratante ao endereço 

eletrônico daContratada, o qual será fornecido na fase de execução do Contrato, visando maior 

celeridade; 

IV. assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bemcomo pelos danos decorrentes da realização dos mesmos; 
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V. arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e resultantes de 

acidentesde trabalho ocorridos em virtude da execução dos serviços oriundos deste Contrato; 

VI. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

sanar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que porventura 

venham a ocorrer, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas do recebimento da solicitação, via 

correio eletrônico 

I. atender os chamados do CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins de esclarecimento de 

eventuais pendências, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadasdo recebimento da 

solicitação; 

II. não alterar o veículo de publicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE; 

III. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

IV. não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informaçõesde que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o 

consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

V. não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 

impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

VI. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presenteContrato, sem 

prévia eexpressa anuência do CONTRATANTE; 

VII. disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre aspartes; 

VIII. manter atualizados o endereço comercial, de e-mail e os números de telefone; 

 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA – O OBJETO deste contrato deverá ser entregues na forma estabelecida no 

Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser 

entregues ao Contratante, após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do Contratado, 

encaminhado pela Secretaria solicitante. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do contrato será considerados como definitivamente 

recebidos depois de confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela Contratada em 

sua proposta, e atestados pela Secretaria beneficiada. 

Parágrafo Segundo – O objeto do presente contrato deverá estar em perfeito estado para 

uso, considerados como tal, de acordo com todas as especificações. Os itens que estiverem em 

desconformidade com as especificações deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação à Contratada. 

Parágrafo Terceiro – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto 

do presente Contrato será recebido pelo setor competente da Contratante. 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente 

ao do fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos serviços), 

aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem 

Bancária e mediante crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento de cobrança 

apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGÃO 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  

Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP  54525-180 
Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-013-PMCS-SMAJ - Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação. 
página 49 de 105 

correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir 

de sua reapresentação. 

Parágrafo segundo – O Contratante pagará as faturas somente à Contratada, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

Parágrafo terceiro – Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao contratante a 1ª 

via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação dos serviços 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA– Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 19.600,00 (dezenove 

mil e seiscentos reais). 

Parágrafo primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais 

como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 

gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na 

seguinte classificação orçamentária: 

 
Parágrafo terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 

valor corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 

 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões 

do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que 

resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, 

conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os 

preceitos legais estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Escada; 

III - Pagamento de multa: 

a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor 

global do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, 

dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de serviço. 

b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 

c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 

d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a 

amostra que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas 

as penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e 

rescisão contratual. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
ÓRGÃO: 20 – PODER EXECUTIVO, 
UNIDADE: 2006 – GABINETE DO SECRETÁRIO, FICHA: 
260, 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 04.122.0405.2040.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
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e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo 

com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por 

cento) do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de 

inidoneidade e rescisão contratual. 

Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado descumprimento 

das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias 

corridos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. 

Sujeitam- se ainda os licitantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei 

Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 

documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de 

representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 

administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de 

Escada e posterior cobrança judicial. 

 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão 

pelo Contratante. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando 

o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 

Contratante. 

III – judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 

78 da Lei nº 8.666/93; 

Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 

comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos 

devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, 

regulam- se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
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supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 

DA ANÁLISE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTO - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada 

pela Assessoria Jurídica do Municipio de Escada, conforme determina a legislação em vigor 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO– A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que 

é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será 

o Foro da Comarca de Escada /PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 

que a tudo assistiram e que também o subscrevem 

MUNICÍPIO DE ESCADA 

CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 

Secretário do Desenvolvimento  

Institucional Ordenador de Despesas 

P/ Contratante 

 

DSA CONSULTORIA LTDA EPP 

CNPJ Nº 35.616.978/0001-67 

SÁLVIO EDSON MAGALHÃES SIMÕES                            

Sócio Administrador 

P/ Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________                                2. ____________________________ 

NOME:                                                                    NOME: 

CPF:                                                                         CPF: 

RG:                                                                           RG: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

001/2024 DISPENSA ELETRÔNICA N.º 

001/2024 CONTRATO Nº 019/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO 

LOURENÇO DA MATA E A EMPRESA DSA - 

CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, com sede à Praça Dr. 

Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. CEP 54.735-565, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.251.832/0001-05, neste ato representado pelo Ilmo. Secretário de Finanças, Planejamento, 

Gestão e Tecnologia - SMFPGT, o Sr. JOSEMIR TEOTÔNIO DE MELO, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 781.783.634-53, matricula: 478216, doravante denominada CONTRATANTE, e 

empresa DSA - CONSULTORIA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 35.616.978/0001-67 

sediado(a) na Rua da Aurora, nº 325, 

14 andar sala 1403, Boa Vista/Recife/PE, CEP: 50.050-000, e-mail: 

salvioe@elogica.com.br/dsa.consultorialtda@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. SÁLVIO EDSON MAGALHÃES SIMÕES, portador da Carteira de 

Identidade nº 885.266, expedida pela SDS/PE, e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.306.334-34, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e 

II)

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de contratação do serviço de 

publicação de notas oficiais e outras publicações de interesse do Município de São Lourenço 

da Mata, em jornal de grande circulação no Estado de Pernambuco, para atender as 

necessidades deste município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES UND QTD V.UNT V.TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1 

Publicação de notas oficiais e outras 

publicações de interesse do Município de 

São Lourenço da Mata, no formato 2 

colunas x 5cm, em preto e branco, em 

qualquer caderno, em qualquer página, 

de segunda a sábado, em jornais de grande     

circulação     no     Estado     de Pernambuco, 

em   formatos   digital   ou 

digital e impresso, contendo o brasão do 

contratante. CATSER: 10049. Pernambuco, 

em   formatos   digital   ou 

digital e impresso, contendo o brasão do 

contratante. CATSER: 10049. 

 

 

 

UND 

 

 

89 

 

 

R$ 180,00 

 

 

R$ 16.020,00 

VALOR TOTAL GLOBAL            R$                                            

16.020,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, desde que 

observado o fixado no artigo 107, da lei supramencionada. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, 

V)

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 28/12/2023. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV)

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII)

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.14. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

9.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.1.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.1.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 

XII)

  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
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descritas nos itens “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas 11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “11.1.5” a “11.1.8” do item 

11.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem “13.1.3” do 

item 11.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.4. Para infração descrita no subitem “11.1.2” do item 11.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem “11.1.4” do item 11.1, a multa será de 0,5 % (meio 

por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem “131.1.1” do item 11.1, a multa será de 0,5 % 

(meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
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o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX)

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII)

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de São Lourenço da Mata deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Gestão e 

Tecnologia; 

13.1.2. Programa de Trabalho: 0412200212.046 - Gestão Técnica e Administrativa 

da Secretaria; 

13.1.3. Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – 

ALTERAÇÕES

  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

12.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica   do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. C

LÁUSULA DÉCIMA SEXTA – 

PUBLICAÇÃO

  

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

14. C
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LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, 

§1º)

  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço da Mata-PE, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Lourenço da Mata, 07 de fevereiro de 2024. (documento assinado eletronicamente). 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA 

Josemir Teotônio De Melo 

Secretário da Finanças, Planejamento, 

Gestão e Tecnologia P/ 

CONTRATANTE 

 

 

LAÍS RANGEL GALVÃO 

MATRÍCULA:976798   

P/GESTORA DO CONTRATO  

 

 

MARIA AURELY DOS ANJOS ARRUDA                                                         
MATRÍCULA: 977157 

P/ FISCAL DO CONTRATO  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  

CPF 

 Nº 

2. _______________________________ 

CPF 

Nº

  

 

 

DSA- CONSULTORIA 

LTDA 

SÁLVIO EDSON MAGALHÃES 

SIMÕES P/ CONTRATADA 
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13- D.P. 001.2024 - C. 019.2024 _DSA CONSULT.pdf 

 

Código do documento: G2GK-E7T8-TL6C-3NGC 

 

 

Autenticação Eletrônica 

Valide em https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-

documento/G2GK-E7T8-TL6C-3NGC Ou digite o código: G2GK-

E7T8-TL6C-3NGC 

Assinado em conformidade à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

 

 

Assinaturas: 

 

SALVIO EDSON MAGALHAES SIMOES 

S****OE@ELOGICA.COM.BR 

 

 

LAÍS RANGEL GALVÃO 

l******el@slm.pe.gov.br Servidor(a) Público(a) 

MARIA AURELY DOS ANJOS ARRUDA 

a**********os@gmail.com Servidor(a) Público(a) 

 

JOSEMIR TETÔNIO DE MELO 

j********lo@slm.pe.gov.br Contratante 

Registro de Eventos 

07/02/2024 14:08 

 

SALVIO EDSON MAGALHAES SIMOES 

Documento: CPF 043.***.***-34. Email: S****OE@ELOGICA.COM.BR. 

 

 

07/02/2024 17:49 

 

LAÍS RANGEL GALVÃO 

 

Assinou como Servidor(a) Público(a). Documento: CPF - 111.***.***-**. 
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Data Nascimento: 26/01/1996. Email: l*******el@slm.pe.gov.br. IP: 191.243.22.3. Localização: 

Cidade: Camaragibe, Estado: Pernambuco. RUBRICA 

07/02/2024 18:06 

 

MARIA AURELY DOS ANJOS ARRUDA 

 

Assinou como Servidor(a) Público(a). Documento: CPF - 048.***.***-**. 

 

Data Nascimento: 29/01/1983. Email: a***********os@gmail.com. IP: 45.232.191.234. 

Localização: Cidade: Camaragibe, Estado: Pernambuco. RUBRICA 

 

 

08/02/2024 08:58 

 

JOSEMIR TETÔNIO DE MELO 

 

Assinou como Contratante. Documento: CPF - 781.***.***-**. 

 

Data Nascimento: 26/06/1972. Email: j********lo@slm.pe.gov.br. IP: 179.108.250.47. 

Localização: Cidade: Recife, Estado: Pernambuco. RUBRICA 

 

 

Hash do documento original: d7af33e03482caa19f37cddab7d94a33 
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Anexo III - LICON_Contrato_779_2024_006_1344985.pdf 
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Anexo IV - LICON_Contrato_780_2023_032_1308816.pdf (90.13 KB)                        
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Rua da Aurora, 885 - Bairro Santo Amaro - CEP 50050-910 - Recife - 

PE - https://www.tce.pe.gov.br 

 

CONTRATO TC Nº 032/2023 

REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DOS AVISOS DE 

LICITAÇÃO DO TCE-PE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO E A EMPRESA DSA CONSULTORIA 

LTDA EPP, CONFORME PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO N.º 72/2023 – PREGÃO 

(ELETRÔNICO) N.º 15/2023. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE PERNAMBUCO, órgão de controle externo, integrante da Administração Pública do Estado de 

Pernambuco, com autonomia administrativo-financeira assegurada pela Constituição Federal, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.435.633/0001-49, com sede localizada na Rua da Aurora, n.º 885, Boa Vista, Recife-

PE, CEP: 50.050-910, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por 

seu Diretor-Geral, Ulysses José Beltrão Magalhães, e, do outro lado, a empresa DSA CONSULTORIA 

LTDA EPP , com sede localizada na Rua da Aurora, n.º 325, Edifício Ébano, 14º andar, Conj. 1403, Boa 

Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.616.978/0001-67, telefone: (81) 

3421.3105 / 3222.1855 / 99977.2437, e-mail: 

dsa.consultorialtda@gmail.com, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Sálvio Edson Magalhães Simões, considerando o disposto nas Leis Federais n,os 

8.666/1993 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo de Contratação n.º 

72/2023, Pregão (Eletrônico) n.º 15/2023, publicada no Diário Eletrônico do CONTRATANTE em 

25/09/2023, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de publicação de extratos dos avisos de 

licitação do CONTRATANTE, em jornal de grande circulação no Estado de Pernambuco, conforme 

especificações técnicas e condições constantes do Processo de Contratação em epígrafe, bem como da 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de total de R$ 

14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 

sintetizada na tabela a seguir: 
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Parágrafo único. No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2023 por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Modalidade de Empenho: Estimativo 

Programa de Trabalho: 

01.722.0256.2741.0000 Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.00 

Nota de Empenho: 2023NE000675, de 28/09/2023 

Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obriga-se a 

emitir empenho complementar no exercício de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto deste contrato atendendo às seguintes condições: 

I - o objeto será executado em conformidade com as especificações e normas técnicas pertinentes e 

indicadas no Edital do Processo de Contratação em epígrafe e seus anexos; 

II - a publicação do texto remetido deverá ser efetuada no dia subsequente à data do recebimento da ordem 

de serviço, que ocorrerá por envio de e-mail até às 16h (dezesseis horas), respeitado o horário de fechamento 

da edição do jornal, que deverá ser informado pela CONTRATADA; 

III - a nota de empenho não é considerada ordem de serviço; 

IV - as notas oficiais e outras publicações de interesse do CONTRATANTE no jornal serão diagramadas, 

nas publicações digitais, tendo como saída arquivos com extensão PDF disponibilizados nos respectivos 

portais na WEB, em um dos formatos comuns no mercado editorial. As dimensões em centímetros da coluna 

do CONTRATANTE equivalem à versão física dos jornais, caso sejam impressos; 

V - se o jornal possuir uma versão impressa, esta deverá corresponder integralmente à versão digital, com o 

mesmo conteúdo principal, formato, diagramação e dimensões equivalentes, de modo que a coluna do 

CONTRATANTE seja publicada na versão impressa nos mesmos moldes e nos mesmos dias da versão 

digital; 

VI - a CONTRATADA deverá disponibilizar publicamente e sem ônus para o CONTRATANTE, o link da 

home page referente à publicação, a versão eletrônica do jornal ou uma senha de acesso à página eletrônica 

do periódico, na data da veiculação ou no primeiro dia útil subsequente; 

 

 

VII - juntamente com a nota fiscal e o relatório, a CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, 

sem custo, 1 (um) exemplar do jornal ou a página de cada publicação, para conferência das publicações; 

VIII - as publicações deverão atender ao disposto na Lei Federal n.º 8.639, de 31 de março de 1993. 

 

 

 

01 

Publicação de notas oficiais e outras publicações de 

interesse do TCE-PE, no formato 2 colunas x 5cm, em 

preto e branco, em qualquer caderno, em qualquer 

página, de segunda a sábado, em jornais de grande 

circulação no Estado de Pernambuco, em formatos 

digital ou digital e impresso, contendo o brasão do 

Estado de Pernambuco 

 

 

306022

- 

5 
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R$190,00 

 

 

 

R$14.250,0
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CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 10/10/2023 a 

10/10/2024. 

Parágrafo único. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 

n.º 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A Chefia da Gerência de Licitações e Contratações Diretas (GLCD) do CONTRATANTE indicará servidor 

para acompanhar a execução contratual, que atestará o recebimento provisório e definitivo dos serviços 

prestados. 

§ 1º O objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pela Gerência de Licitações e Contratações Diretas (GLCD) do CONTRATANTE para 

efeito da verificação da conformidade da prestação de serviços com as especificações exigidas pelo 

CONTRATANTE; 

II - definitivamente, pela Gerência de Licitações e Contratações Diretas (GLCD) do CONTRATANTE, 

mediante atesto das notas fiscais, em até 15 (quinze) dias úteis contados do termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/1993. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução contratual. 

§ 3º O objeto contratual será rejeitado se não estiver de acordo com os termos da proposta apresentada ou 

se não atender ao contido neste contrato, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 1 (um dia útil), 

contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 

problemas verificados e, se for o caso, refazer o serviço. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados. 

§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas das Leis Federais no 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

§ 5º Nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, a execução contratual deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do 

CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em sistema próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 6º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 

I - nota fiscal eletrônica da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela Gerência 

de Licitações e Contratações Diretas (GLCD) do CONTRATANTE; 

II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, Seguridade Social 

e FGTS; 

III - certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT). 

§ 1º A Gerência de Licitações e Contratações Diretas (GLCD) do CONTRATANTE terá 15 (quinze) dias, 

a partir do recebimento da documentação comprobatória da despesa (nota fiscal, fatura, recibo, entre 

outros), para atesto e encaminhamento ao Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) do 

CONTRATANTE, visando ao registro contábil da liquidação. O prazo mencionado será suspenso até que: 
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a) seja efetuada a entrega, por parte da CONTRATADA, de toda documentação exigida pelas normas em 

vigor; 

b) sejam sanadas as pendências relativas à execução dos serviços da CONTRATADA. 

§ 2º O Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) do CONTRATANTE terá 15 (quinze) dias, a partir 

do recebimento da documentação mencionada no §1º, encaminhada mediante formulário de "Solicitação de 

Liquidação da Despesa (SLD)", para realizar a liquidação e pagamento, desde que não existam pendências 

com relação à documentação apresentada. Ultrapassado este prazo, o pagamento da respectiva despesa 

passará a ter prioridade sobre todas as demais. 

§ 3º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 

relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 

recolhidos diretamente ao poder público competente. 

§ 4º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento sejam 

efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de 

inscrição no CNPJ constante deste contrato. 

§ 5º Estando autorizada pelos órgãos de Fazenda estaduais ou municipais, a emitir notas fiscais eletrônicas 

em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar, em formato PDF, os documentos 

hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais, recibos, certidões de regularidade, conforme o caso), 

exclusivamente, por meio do formulário eletrônico acessível no sítio do

 CONTRATANTE (www.tce.pe.gov.br), na aba Cidadão/Envio de Nota Fiscal. 

§ 6º Os pagamentos serão feitos por meio de ordens bancárias emitidas pelo Sistema Corporativo E-Fisco, 

mantido pelo Estado de Pernambuco, exclusivamente para crédito direto em conta-corrente informada pela 

CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a 

CONTRATADA opte por depósito em conta-corrente mantida em instituição bancária diferente da Caixa 

Econômica Federal, detentora da Conta Única do Estado de Pernambuco, esse banco descontará do valor 

pago, como receita sua, a importância de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) a título de tarifa de 

transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela 

instituição bancária e o Estado de Pernambuco. 

§ 7º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar valores correspondentes a eventuais multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E REAJUSTE 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 5º da 

Lei Federal n.º 8.666/1993. 

§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 

meio de aditamento ao contrato. 

§ 2º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação. 

§ 3º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, 

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE 

ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

§ 4º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, nos termos do artigo 1º, III, do Decreto Estadual n.º 52.153/2022, e da Lei Estadual n.º 

17.555/2021, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 

do ato convocatório da licitação. 

§ 5º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 

adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 

compatível. 

http://www.tce.pe.gov.br/
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§ 6º O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência 

contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento pela CONTRATADA. 

§ 7º A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva da contratada não dará ensejo a 

reajustamento de preços incidente no período. 

§ 8º O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 

negociação entre as partes. 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I - executar os serviços objeto deste contrato de acordo com todas as especificações e exigências constantes 

de sua proposta e dos termos do Edital do Processo de Contratação em epígrafe; 

II - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções estabelecidas 

nele e na Lei Federal no 8.666/1993; 

III - fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas

 relevantes pelo CONTRATANTE; 

IV - comunicar a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos 

serviços, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

V - responder por quaisquer atrasos ocorridos nas publicações que tenham sido enviadas em tempo hábil 

pelo CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante e em decorrência 

da execução contratual; 

VI - publicar os avisos conforme enviados pela CONTRATANTE, sem realizar nenhuma alteração no 

conteúdo dos textos recebidos; 

VII - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução 

contratual;VIII - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento; 

IX - efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem 

a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos serviços, inclusive quanto à aprovação 

de licenças de demolição bem como a elaboração dos planos de gestão dos resíduos da construção; 

X - efetivar a republicação total dos textos solicitados, sem ônus para o CONTRATANTE, quando ocorrer 

erro de sua inteira responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos dos serviços prestados pela 

CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Processo de Contratação em 

epígrafe, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

II - efetuar os pagamentos nos prazos e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 

CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

III - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 

as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 

critério exijam medidas corretivas; 

IV - prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA; V - publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

O cometimento de irregularidades na execução contratual sujeitará a CONTRATADA à aplicação de 

sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002 e da Portaria Normativa 

TCE-PE n.º 10/2017, publicada no Diário Eletrônico do TCE-PE em 25/04/2017. 

§ 1º O Chefe do Departamento de Contratações representará ao Diretor-Geral sempre que verificar indícios 

de cometimento de irregularidades na execução contratual. 

§ 2º As irregularidades praticadas na execução contratual sujeitarão a CONTRATADA às seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, quando o descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais constituir falta leve, 

assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para o objeto contratual; 

II - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de 

referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, 

ou do valor contratual remanescente, por dia decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como recusa a não 

execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas leis federais nos 

8.666/1993 e 8.078/1990 (código de defesa do consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida 

nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente, para 

cada evento; 

III - impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do sistema de 

cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, quando deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

§ 3º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses 

de: I - atraso injustificado na execução do contrato; 

II - inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 4º Para efeito do cálculo de multa, o atraso será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a sanção será aplicada quando o atraso for 

superior a 5 (cinco) dias. 

§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

§ 6º O valor correspondente à multa poderá ser descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o Diretor-Geral poderá adotar medida cautelar para suspender o 

pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 

processo administrativo. 

§ 8º A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

I - Presidente: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do artigo 6º, XI, da Lei Federal n.º 8.666/1993, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante o CONTRATANTE; 

II - Diretor-Geral: demais sanções. 
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§ 9º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 

recurso. 

§ 10. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público 

e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei Federal n.º 8.666/1993. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 

próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis; 

II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 

dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 

III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

máxima do CONTRATANTE. 

§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 

extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Eletrônico do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Processo de Contratação em epígrafe, e 

a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Processo de Contratação em 

epígrafe, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, Seguridade Social, 

FGTS e CNDT. 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n.º 8.666/1993, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato 

em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/1993, os extratos do presente contrato 

e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 

(vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos e das obrigações aqui pactuados será formalizada por 

termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão 

em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 

íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

Nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666/1993, o foro competente para dirimir dúvidas ou 

litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

O presente instrumento é assinado pelos representantes das partes contratantes e vistado por Dácio Rijo 

Rossiter Filho - Diretor-Geral Executivo - e Jacqueline Leopoldina Lemos da Silva - Chefe do Departamento 

de Contratações, em exercício. 

 

Ulysses José Beltrão 

Magalhães Diretor-Geral 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CONTRATANTE 

 

Sálvio Edson Magalhães Simões 

 Representante Legal 

DSA CONSULTORIA LTDA EPP 

CONTRATADA 
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Documento assinado eletronicamente por 

SALVIO EDSON MAGALHAES SIMOES 

, Usuário Externo, em 04/10/2023, às 13:28 

(conforme horário oficial no Estado de 

Pernambuco), de acordo com o art. 2º, inciso 

X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 

153/2021 . 

Documento assinado eletronicamente por 

Jacqueline Leopoldina Lemos da Silva , 

Chefe de Departamento, em 05/10/2023, às 

08:15 (conforme horário oficial no Estado de 

Pernambuco), de acordo com o art. 2º, inciso 

X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 

153/2021 . 
 

Documento assinado eletronicamente por 

Ulysses José Beltrão Magalhães , Diretor-

Geral, em 05/10/2023, às 14:21 (conforme 

horário oficial no Estado de Pernambuco), de 

acordo com o art. 2º, inciso X, alínea "b" da 

Portaria Normativa TC nº 153/2021 . 

Documento assinado eletronicamente por 

Dácio Rijo Rossiter Filho , Diretor-Geral 

Executivo, em 06/10/2023, às 07:27 

(conforme horário oficial no Estado de 

Pernambuco), de acordo com o art. 2º, inciso 

X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 

153/2021 . 
 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida 

no Portal SEI TCE-PE - Autenticidade , 

informando o código verificador 0194069 e o 

código CRC E94FBCEE. 

Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 

D194C-DFF67-65486 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer em Consulta 00026/2023-5 - Plenário 

 

 

Processo: 05194/2023-9 

Classificação: Consulta 

UG: PMAC - Prefeitura Municipal de 

Afonso Cláudio 

Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 

Consulente: LUCIANO RONCETTI 

PIMENTA 

https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://atosoficiais.com.br/tcepe/portaria-normativa-n-153-2021-regulamenta-a-utilizacao-do-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-para-gestao-de-processos-administrativos-eletronicos-no-ambito-do-tribunal-de-contas-do-estado-de-pernambuco-tce-pe?origin=instituicao&q=153%202021
https://sei.tce.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.tcees.tc.br/
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CONSULTA – NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO SOB A LEI 

14.133/2021 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATAS DE REGISTRO 

DE PREÇOS GERENCIADAS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 

MUNICIPAL 

– CONHECER PARCIALMENTE – ACOMPANHAR 

ENTENDIMENTO CONSTANTE NA INSTRUÇÃO TÉCNICA DE 

CONSULTA 0037/2023 – ARQUIVAR. 

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES: 

RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de consulta formulada pelo senhor Luciano Roncetti Pimenta, prefeito de Afonso 

Cláudio, na qual indaga (i) sobre a necessidade de publicação de extrato do instrumento 

convocatório de licitação sob a Lei 14.133/2021 e (ii) sobre a possibilidade de adesão a atas de 

registro de preços gerenciadas por órgão ou entidade municipal. Acompanhando a inicial, foi 

trazido o Parecer Jurídico 11/2023. 

O processo foi encaminhado ao Gabinete deste Relator, que o direcionou ao Núcleo de Súmula 

e Jurisprudência, que emitiu o Estudo Técnico de Jurisprudência 27/2023, que registrou a 

existência do Parecer em Consulta 23/2019, que dispensava a publicação do extrato do edital 

em jornal de grande circulação sob as Leis 8.666/93 e 10.520/02; do Parecer em Consulta 

06/2022, segundo o qual a ausência de implementação do PNCP não obsta a realização de 

licitações sob a Lei 14.133/2021; e Acórdão 1423/2022, pelo qual agente público não foi 

responsabilizado pela adesão à ata de registro de preços de município de outra entidade 

federativa por ausência de erro grosseiro Na sequência, o processo foi ao Núcleo de Controle 

Externo de Recursos e Consultas 

- NRC, para instrução. De acordo com o NRC, 

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 122 da Lei 

Complementar 621/2012, observa-se que a primeira pergunta da consulta 

atende aos pressupostos a serem observados para a admissibilidade perante 

este Tribunal, devendo ser conhecida. Contudo, a segunda pergunta não 

pode ser conhecida, em razão de o tema já ter sido objeto de consulta 

recente, cujo processo está em estágio mais avançado que o presente.
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Em relação a ambas as perguntas, verifica-se, quanto aos aspectos formais, que o consulente é 

autoridade legitimada, na medida em que se trata de Prefeito (art. 122, I, c/c §1º, I, LC 

621/2012). Quanto à instrução da peça de consulta com o parecer do órgão de assistência 

jurídica, tem-se que também está atendido o requisito (art. 122, 

§1º, V, LC 621/2012). 

Quanto aos aspectos substantivos, verifica-se que a peça contém indicação precisa da dúvida 

(art. 122, §1º, III, LC 621/2012). Ademais, há relevância jurídica, econômica, social ou da 

repercussão da matéria no âmbito da administração pública, com conteúdo que possa ter 

reflexos sobre a administração direta e indireta do Estado ou dos Municípios, na forma do artigo 

122, § 2º, da LC 621/2012. Além disso, em relação à primeira pergunta, tem-se que a matéria 

objeto da é de competência deste TCE-ES (art. 122, §1º, II, LC 621/2012). Portanto, entendeu 

a unidade técnica pelo CONHECIMENTO da primeira pergunta. 

Por outro lado, a segunda pergunta não deve ser conhecida por já ser objeto de consulta 

em tramitação nesta Corte. Trata-se do processo 2914/2023, em que o consulente questiona 

sobre a adesão à ata de registro de preços gerida por municípios, nos seguintes termos: 

 

 

1) O Município pode aderir ata de registro de preços (carona) de 

outro Município 

sem regulamentação própria (ato normativo local) ou somente é    

possível a adesão dos Municípios em relação às atas do Estado, 

Distrito Federal e União? 

 

2) Se o Município regulamentar a matéria no âmbito local, poderá 

aderir   e      

Permitir  a adesão de outros Municípios? 

 

3) O Município só poderá aderir a ata de registro de preços se o outro 

Município 

Também  tiver regulamentado por ato próprio no âmbito local? 

 

Para responder a essas perguntas, é necessário examinar o artigo 86, §§ 3º e 8º, Lei 

14.133/2021. Trata-se dos mesmos dispositivos que são objeto da segunda pergunta da presente 

consulta, que também indaga sobre a possibilidade de adesão a ata de registro de preços 

gerenciada por municípios, como se confere da transcrição abaixo: 
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2) Existe uma dificuldade hermenêutica de compatibilizar as regras dos 

§ 3° e § 8° do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o § 

3° estabelece que a adesão superveniente aplica-se a órgãos e 

entidades da Administração Pública de qualquer esfera 

federativa relativamente a uma ata de registro gerenciada no 

âmbito federal, estadual ou distrital Neste caso, implica a 

vedação à adesão em relação a atas de registro de preços 

gerenciada por órgão ou entidade municipal? 

 

Tendo em vista a total identidade entre o objeto da segunda pergunta desta consulta e das 

perguntas do proc. TC 2914/2023, cujo andamento está mais adiantado que este, bem como 

considerando o caráter geral das consultas – de modo que o consulente será respondido, não 

sofrendo qualquer prejuízo –, entende-se pelo NÃO CONHECIMENTO da segunda 

pergunta deste processo. 

Assim, passa-se à análise da primeira pergunta. 

 

Por meio da primeira pergunta, o consulente questiona sobre a necessidade de publicação do 

extrato do edital em jornal de grande circulação sob a Lei 14.133/2021. O questionamento foi 

posto nos seguintes termos: 

1) Cientes do PARECER EM CONSULTA 00023/2019-1, que se referia as licitações baseadas 

na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02; considera- se cumprida a exigência de publicidade do § 1º, 

Art. 54, da Lei no 14.133/2021, a publicação do inteiro teor do edital e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site oficial, no diário oficial da AMUNES, no 

portal da transparência e em átrios públicos de fácil acesso à sociedade, podendo ser dispensada 

a publicação em jornal diário de grande circulação? 

Analisando a Lei 14.133/2021 e a doutrina, tem-se que é indispensável a publicação do extrato 

do edital de licitação em jornal de grande circulação, como se passa a expor. 

De acordo com o Parecer-Consulta 23/2019, desta Corte, seria dispensável a publicação de 

aviso de licitação em jornal de grande circulação, pois a exigência se tornou incompatível com 

os novos meios de comunicação. Segundo o referido Parecer: 

A Lei de Licitações é uma lei de 1993, ou seja, é uma lei antiga, que não acompanhou a 

evolução tecnológica. À época da publicação da referida lei, a informática era incipiente e o 

jornal impresso era a principal fonte de informação e de publicidade na sociedade. Só que já 

na virada do século a internet ganhou espaço e hoje conquistou o posto que outrora era do 

jornalismo impresso. 
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Nesse cenário, deve-se buscar a finalidade do art. 21 da Lei 8.666/93, dando-o interpretação 

teleológica, de forma que o meio de publicidade pouco importa, desde que seja o mais eficaz. 

E, de fato, hoje o meio eletrônico é o principal meio de comunicação e informação, não 

podendo se prender a um formalismo obsoleto. 

A exigência do inciso III do art. 21 da Lei 8.666/93 é arcaica e anacrônica, contrariando, 

inclusive, o motivo de sua criação, qual seja, dar publicidade aos atos da licitação, tendo em 

vista que hoje o jornal impresso tem um público bastante reduzido. Contribui para esse 

entendimento a previsão do art. 4º, inciso I, da Lei 10.520/2002, que deixou de estabelecer tal 

requisito para o Pregão, mas se esqueceu o Legislador de fazer o mesmo para as outras 

modalidades de licitação, 

Além disso, o inciso III do art. 21 da Lei 8.666/93 deve ser interpretado conjuntamente com os 

Princípios da Publicidade, Transparência, Eficiência e Economicidade. 

Finalmente, embora o Consulente informe que o Espírito Santo carece de jornal diário de 

grande circulação, atualmente resta no Estado apenas 1 jornal diário de maior circulação. 

Entretanto, obrigar publicações por esta via pode ser temerário, pois, ao existir apenas 1 

veículo, vários problemas podem advir desta obrigação, pois, o monopólio pode levar ao 

controle dos preços, ou ainda, há casos em que a empresa pode estar proibida de contratar com 

o poder público por falta de certidões capazes de atestar sua regularidade, dentre outros 

problemas que podem surgir. 

Porém, é importante reiterar que o Jornal “A Gazeta” deixou de ser diário desde 29/09/2019, 

para ser semanal, o Jornal “Notícia Agora” foi extinto em 02/08/2019. Logo, tornou-se muito 

difícil cumprir de forma literal o inciso III do art. 21 da Lei 8.666/93. 

[...] 

1.2.3. Os entes federativos estão desobrigados a publicar avisos de licitação em jornal diário 

de grande circulação. 

Como se verifica da reprodução acima, a dispensa de publicação de aviso de licitação por esse 

meio se    deu por dois motivos: a obsolescência da regra da Lei 8.666/1993 e a inexistência de 

jornal diário de grande circulação impresso. Contudo, essas razões não mais subsistem. 

Quanto à regra da Lei 8.666/93 ter se tornado obsoleta, o entendimento desta Corte se fundou 

no fato de se tratar de lei antiga, editada em contexto muito diverso do atual – o que não é o 

caso da Lei 14.133/2021. A nova Lei de Licitações e Contratos, ao contrário, foi elaborada 

considerando as novas tecnologias, bem como o papel atual da imprensa na sociedade. Ciente 

desse cenário, o legislador, ao derrubar o veto presidencial, expressamente optou por prescrever 

a obrigatoriedade da publicação em jornal diário de grande circulação. Essa opção foi criticada 

por parte da doutrina1, 
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1 “De outro lado, Irene Patrícia Nohara tece severa crítica à opção do legislador em manter a 

obrigatoriedade de publicação do edital de licitação em jornal diário de grande circulação. Para 

a autora, com o avanço da sociedade na Era Digital, fica tendente à obsolescência a publicação 

em diário oficial ou jornal de grande circulação, diante da massiva utilização da internet ou 

rede mundial de computadores, endossando o entendimento que fundamentou o veto 

presidencial. Na mesma linha da embora alguns autores entendessem a regra justificável2. De 

qualquer modo, tratando-se de inequívoca opção do legislador, não há como dar interpretação 

diversa ao art. 54, §1º, Lei 14.1333/2021, senão no sentido de que é obrigatória a publicação 

de extrato do edital em jornal diário de grande circulação. 

Em relação a ausência de jornal diário de grande circulação, tem-se que não é necessário que 

se trate de veículo impresso, podendo a obrigação ser cumprida pela veiculação em jornal 

digital. Nesse sentido, tem-se a posição da equipe Zênite3: 

A questão é que, para a Zênite, embora haja a obrigatoriedade de divulgar o aviso de licitação 

em jornal de grande circulação, por força do disposto no art. 54, § 1º da Lei nº 14.1333, o 

conceito de jornal de grande circulação não está atrelado unicamente ao formato físico da 

mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente aceitável para o atendimento da norma a 

publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação seja de grande alcance e possibilite 

o amplo acesso pelos interessados, de modo a não violar o caráter competitivo da licitação. 

Aliás, esse já era o entendimento da Zênite em análise do tema 

no regime da Lei nº 8.666/93 (ILC 600/268/JUN/2016). 

 

 

citada autora, Ronny Charles Lopes de Torres entende que a exigência de publicação em jornal 

diário de grande circulação se mostra antiquada e, ainda, a derrubada do veto presidencial 

representa um grande retrocesso, que ignora a maior eficiência da internet para que se dê 

transparência aos certames públicos” (TOMELIN, Georghio Alessandro; FARIA, Rafael 

Bonassa. ARTIGO 54. In: Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada : Lei 

14.133/21 [livro eletrônico] / coordenadores Augusto Neves Dal Pozzo, Maurício Zockun, 

Márcio Cammarosano. -- 1. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2021.) 

2 “Assim, considerando a diversidade da federação brasileira (na qual convivem entes com 

estrutura financeira, técnica e política e entes com evidente déficit técnico), a opção do 

legislador em manter a obrigatoriedade de publicação em jornal diário de grande circulação — 

sem prejuízo da utilização de sítios eletrônicos — ao passo que pode aparentar certo retrocesso 

(tendo como premissas licitações de grande vulto realizadas nos grandes centros de poder), 

encontra, de outro lado, justificativa nos casos de licitações realizadas por municípios pequenos 

ou com pequena estrutura financeira e técnica e, ainda, nos processos nos quais o valor da 

licitação se mostra pouco atrativo às grandes empresas ou mesmo naqueles exclusivos para 

microempresas e empresas de pequeno porte (nos termos da Lei Complementar nº 123/2006). 

Outro ponto de atenção em favor da publicação em grandes veículos nacionais de imprensa é 

a capilaridade que podem atingir para grandes contratos. Uma licitação de grande vulto, 

formatada sem muito alarde, poderia facilmente escapar aos olhos da concorrência caso esteja 

apenas e formalmente inserida em um sistema de informática. Já a publicação em jornais de 

grande circulação pode representar o foco de luz necessário para garantir um maior afluxo de 

licitantes e a consequente redução dos valores licitados.” (TOMELIN, Georghio Alessandro; 
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FARIA, Rafael Bonassa. ARTIGO 54. In: Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

Comentada : Lei 14.133/21 [livro eletrônico] / coordenadores Augusto Neves Dal Pozzo, 

Maurício Zockun, Márcio Cammarosano. 

-- 1. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2021. 

3 Lei nº 14.133/21 e “jornal diário de grande circulação”: pode ser eletrônico?. Disponível 

em https://zenite.blog.br/lei-no-14-133-21-e-jornal-diario-de-grande-circulacao-pode-ser-

eletronico/. Acesso em 19.set.2023. 

Dentro desse propósito, não pode ser ignorada a opção do legislador da Lei nº 14.133/21 em 

privilegiar, de maneira muito clara, o uso de recursos da tecnologia como instrumentos de 

divulgação oficial acerca da realização de licitações públicas. Tanto é assim que um dos 

veículos de publicação obrigatória é justamente o PNCP, concebido como um sítio eletrônico 

dirigido a promover a divulgação dos atos praticados na aplicação da Lei nº 14.133/2021 (art. 

174 e seguintes). Some-se a isso que boa parte dos Diários Oficiais mencionados no art. 54, § 

1º, nos quais também é obrigatória a divulgação do aviso de licitação, igualmente não 

possuem versões físicas, mas apenas digitais. 

 

[...] 

Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal 

diário de grande circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe 

apenas aos periódicos físicos, abrangendo, também,   aqueles   exclusivamente eletrônicos, 

desde que de amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. (Destaques no original.) 

Portanto, nas licitações realizadas sob a Lei 14.133/2021, é obrigatória a publicação de extrato 

do edital em jornal diário de grande circulação impresso ou digital. 

Seguindo-se o trâmite processual, encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de 

Contas, seu representante, Dr. Luciano Vieira, por meio do Parecer 5003/2023, anuiu, in totum, 

aos argumentos veiculados na Instrução Técnica de Consulta 0034/2023, opinamento com o 

qual também concorda este Relator, de forma que tais peças se tornam parte integrante deste 

voto independentemente de transcrição total. 

Por todo o exposto, acompanhando o posicionamento da unidade técnica, bem como do 

representante do Ministério Público Especial de Contas, VOTO pelo CONHECIMENTO da 

presente consulta, e, quanto ao MÉRITO, respondê-la nos termos acima expostos. 

 

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro Relator 

Anexo V - Parecer em Consulta 26-2023-5.pdf (1.42 MB) 

 

1. PARECER EM CONSULTA TC-0026/2023-5 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas: 

1.1. NÃO CONHECER A SEGUNDA PERGUNTA; CONHECER A PRIMEIRA 

PERGUNTA e respondê-la no mérito da seguinte forma: 
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Nas licitações realizadas sob a Lei 14.133/2021, é obrigatória a publicação de extrato do 

edital em jornal diário de grande circulação impresso ou digital; 

1.2. ENCAMINHAR ao consulente cópia do Voto do Relator, bem como da Instrução 

Técnica de Consulta 0034/2023; 

1.3. ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado. 

 

2. Unânime. 

 

3. Data da Sessão: 30/11/2023 - 59ª Sessão Ordinária do Plenário. 

 

4. Especificação do quórum: 

 

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (presidente), Sérgio Manoel Nader 

Borges (relator), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Domingos 

Augusto Taufner, Rodrigo Coelho do Carmo e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 

MACEDO CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA 

PINTO CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Fui presente: 

 

PROCURADOR DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

 

Procurador-geral 

 

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR 

 

Secretário-geral das Sessões 
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Anexo VI - contrato_JC_202307121131096955181.pdf (3.63 MB) 
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Minuta Termo do Contrato 
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Pregão Eletrônico n.º ....../20... 

Processo Licitatório n.º .............. 

Processo Administrativo n.º........... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

 

A Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, por intermédio da Secretaria Municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede no (a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito (a) no CNPJ sob o n.º ................................, neste ato 

representado (a) pelo (a) ......................... (Cargo e nome), nomeado (a) pela Portaria n.º ......, de …. de 

..................... de 20..., publicada no Diário Oficial de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional n.º .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) .............................., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n.º ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado (a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Licitatório n.º .............................. e em observância às disposições da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
ESPECIFICAÇ

ÃO 
CATMAT 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

1       

2       

3       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

na forma do art.105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de 

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier 

(em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 

valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.  

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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2.1. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% 

do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações decorrentes de inexecução parcial: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGÃO - minuta-R 

 
 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  

Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP  54525-180 
Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-013-PMCS-SMAJ- Contratação de serviços publicidade legal em jornal de grande circulação 
Página 100 de 105 

 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os art. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal  n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro Comarca do Cabo de Santo Agostinho para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

Modelos de Declarações 

 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

Eu, __________________________________, CPF n.º __________________, Identidade n.º 

_____________ Expedida pelo(a)________________, na forma de Representante Legal da empresa 

______________________, CNPJ ______________  declaro para fins de comprovação ao processo 

licitatório n.º ___/___-__/2024, pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º ___/___-__/2024, que não 

incidimos nas vedações impostas no § 4° e que atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do art. 

3° da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, e que consequentemente a nossa empresa é 

considerada como Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme documentação comprobatória em anexo. 

OBS: 1 - As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação 

necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar n° 

123/2006 e alterações; e. 
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2 - Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacional ou não, deverão 

apresentar no credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com 

os termos da lei, para a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

__________identificação completa do representante_______________, como representante 

devidamente constituído de ________identificação completa da licitante_______, doravante 

denominado LICITANTE, para fins do disposto no subitem 6.7.2 do Edital do Pregão Eletrônico N° 

___/2024, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ____razão social____, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico 

N° ___/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2024, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2024 quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 

Eletrônico N° ___/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES 

A empresa (razão social), CNPJ n.º ___________________com sede (endereço completo) em 

cumprimento ao Edital____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

ou de pessoal, qualquer servidor efetivo, comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal do Cabo 

de Santo Agostinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais ou administrativas. 

 

       

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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